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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) nº 

48/2023, que “Reduz temporariamente a alíquota do 

Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza- ISSQN 

concedendo incentivo fiscal às empresas de hotelaria na 

forma em que dispõe.”; pela APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei do Executivo nº 48/2023, nos termos do Art. 113 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

A proposta legislativa dispõe sobre a redução temporária de alíquota do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN concedendo incentivo fiscal 

às empresas de hotelaria com o objetivo de realização de investimentos privados 

com obras, serviços de manutenção, modernização de equipamentos e ampliação da 

capacidade de hospedagem. 

 

Em sua justificativa, o Chefe do Poder Executivo Municipal esclarece que: 
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“A medida é justificada visto que devido a longa duração 

da pandemia de COVID-l9 houve deterioração da rede 

hoteleira do Recife, em decorrência da baixa expressiva de 

sua taxa de ocupação. O foco das empresas era a 

manutenção dos empregos e a sobrevivência dos hotéis, 

não havia capital para investimento. A adoção do 

incentivo fiscal será uma forma de estímulo para o 

retorno à realização de investimentos em melhorias na 

estrutura e na qualidade dos serviços prestados pelos 

equipamentos hoteleiros. Essas melhorias, por sua vez, 

podem atrair mais hóspedes, gerando um ciclo virtuoso 

de crescimento e desenvolvimento das empresas.  

 

O intuito é conceder incentivo fiscal às empresas de 

hotelaria para a realização de investimentos privados com 

obras, serviços de manutenção, modernização de 

equipamentos e ampliação da capacidade de hospedagem. 

O que fortaleceria o setor hoteleiro, transformando o 

Recife em um destino turístico ainda mais atrativo 

nacional e internacionalmente.” 

 

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 20/11/2023, em 

regime de URGÊNCIA, consoante o art. 32 da Lei Orgânica do Município do Recife 

(LOMR), e foi encaminhada às comissões legislativas. O prazo para recebimento de 

emendas encerrou em 27/11/2023, sem qualquer proposição nesse sentido.  

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 
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II – VOTO 

 

Preliminarmente, temos que, pela leitura dos dispositivos do PLE em questão, 

a propositura tem a finalidade  de reduzir a 2,05% (dois vírgula zero cinco por 

cento),3% (três por cento) ou 4% (quatro por cento) da alíquota do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidentes sobre os serviços tributáveis 

definidos no item 9.01, do Artigo 102 da Lei Municipal ne 15.563, de 27 de dezembro 

de 1991, a fim de conceder incentivo fiscal aos estabelecimentos hoteleiros, pousadas 

e hospedagens devidamente licenciados e em funcionamento no território do 

Município do Recife.  

 

O incentivo fiscal tem como objetivo a realização de investimentos privados 

nos estabelecimentos com obras, serviços de manutenção, modernização de 

equipamentos e ampliação da capacidade de hospedagem e tem como prazo de 

adesão 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua publicação. O que 

fortaleceria o setor hoteleiro, transformando o Recife em um destino turístico ainda 

mais atrativo nacional e internacionalmente. 

 

Por sua vez, a competência do Município para legislar sobre a matéria 

encontra respaldo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988, e no 

artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica do Município do Recife - LOMR. Vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber.” 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

A matéria está fundamentada, também, nos artigos 26 e 27, ambos inseridos 

na mesma Lei Orgânica, respectivamente: 
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“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”.  

 

“Art. 27 - Compete privativamente ao Prefeito a 

iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre: 

[...] 

IV - Matéria orçamentária.”. 

 

Assim, tem-se que o Projeto de Lei do Executivo n° 48/2023 atende ao interesse 

local, conforme o disposto no art. 30, I, da CF/88. Além disso, encontra-se regular 

quanto aos seus aspectos legais, sob o ponto de vista da iniciativa pelo Poder 

Executivo Municipal, inexistindo qualquer impeditivo constitucional ou legal para 

a tramitação. Dessa forma, opino pela APROVAÇÃO do PLE n.º 48/2023. 

 

 

 

ZÉ NETO 

Relator 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

PLE n.º 48/2023. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,     de novembro de 2023. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

 

RINALDO JUNIOR                                                                       MICHELE COLLINS 

Vice- Presidente                                                                              Membro Efetivo 

 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR                                                                     LIANA CIRNE 

Membro Efetivo                                                                              Membro Suplente 

 

 

 

 

ADERALDO PINTO                                                                      FRED FERREIRA 

Membro Efetivo                                                                               Membro Suplente D
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